
d) as alíneas “l”, “q” e “t” do inciso IV:
“l) confecção para si ou para terceiro, bem como 

encomenda para confecção de impresso de documento 
fiscal sem autorização fiscal - multa equivalente ao 
valor de 70 (setenta) UFESPs, aplicável tanto ao impres-
sor como ao encomendante;” (NR);

“q) emitir comprovante com indicação “controle 
interno”, “sem valor comercial”, “operação não sujeita 
ao ICMS” ou qualquer outra expressão análoga, em 
operação sujeita ao imposto - multa equivalente a 
100% (cem por cento) do valor da operação ou pres-
tação, sem prejuízo da interdição de uso, até que seja 
substituído ou regularizado;” (NR);

“t) deixar de emitir e/ou apresentar à fiscalização, 
quando solicitado, leitura da memória fiscal - MF ou 
memória da fita-detalhe - MFD do Equipamento Emis-
sor de Cupom Fiscal, em papel ou em arquivo digital, ao 
final de cada período de apuração - multa equivalente 
ao valor de 15 (quinze) UFESPs, por documento;”(NR);

e) o “caput” do inciso V e sua alínea “l”, mantidas 
as demais alíneas:

“V - infrações relativas a livros fiscais, contábeis e 
registros magnéticos:” (NR);

“l) extravio, perda, inutilização ou não-exibição 
à autoridade fiscalizadora de livro fiscal ou contábil - 
multa equivalente a 1% (um por cento) do valor das 
operações e prestações que nele devam constar; não 
existindo operações ou prestações - multa equivalente 
ao valor de 70 (setenta) UFESPs, por livro;” (NR);

f) as alíneas “a” a “h” do inciso VI:
“a) falta de inscrição no cadastro de contribuintes - 

multa equivalente ao valor de 70 (setenta) UFESPs por 
mês de atividade ou fração, sem prejuízo da aplicação 
das demais penalidades previstas;

b) falta de comunicação de suspensão de atividade 
do estabelecimento - multa equivalente ao valor de 70 
(setenta) UFESPs;

c) falta de comunicação de encerramento de ati-
vidade do estabelecimento - multa equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor das mercadorias existentes 
em estoque na data da ocorrência do fato não comu-
nicado, nunca inferior ao valor correspondente a 70 
(setenta) UFESPs; inexistindo estoque de mercadoria ou 
em se tratando de estabelecimento prestador de servi-
ço-multa equivalente ao valor de 70 (setenta) UFESPs;

d) falta de comunicação de mudança de estabele-
cimento para outro endereço - multa equivalente a 3% 
(três por cento) do valor das mercadorias remetidas 
do antigo para o novo endereço, nunca inferior ao 
valor correspondente a 70 (setenta) UFESPs; inexistindo 
remessa de mercadoria ou em se tratando de estabe-
lecimento prestador de serviço-multa equivalente ao 
valor de 70 (setenta) UFESPs;

e) falta de informação necessária à alteração do 
Código de Atividade Econômica do estabelecimento - 
multa equivalente ao valor de 70 (setenta) UFESPs; caso 
dessa omissão resulte falta ou atraso no recolhimento 
do imposto, a multa deve ser equivalente ao valor de 
140 (cento e quarenta) UFESPs, sem prejuízo de exigên-
cia da correção monetária incidente sobre o imposto e 
dos demais acréscimos legais, inclusive multa;

f) falta de comunicação de qualquer modificação 
ocorrida relativamente aos dados constantes do for-
mulário de inscrição - multa equivalente ao valor de 70 
(setenta) UFESPs;

g) não prestação de informação solicitada pela 
fiscalização - multa equivalente ao valor de 70 (setenta) 
UFESPs;

h) deixar de comunicar a cessação de uso de 
máquina registradora, de terminal ponto de venda - 
PDV, de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF 
ou de qualquer outro documento, bem como transferí-
lo para outro estabelecimento, ainda que da mesma 
empresa, sem prévia autorização do fisco - multa equi-
valente ao valor de 70 (setenta) UFESPs, por equipa-
mento;” (NR);

g) a alínea “a” do inciso VII:
“a) falta de entrega de guia de informação - multa 

de 2% (dois por cento) do valor das operações de saí-
das ou das prestações de serviço realizadas no período, 
nunca inferior ao valor correspondente a 350 (trezentas 
e cinquenta) UFESPs; entrega até o décimo quinto 
dia após o transcurso do prazo regulamentar - multa 
equivalente ao valor de 70 (setenta) UFESPs; entrega 
após o décimo quinto dia - multa de 1% (um por cento) 
do valor das operações de saídas ou das prestações 
de serviço realizadas no período, nunca inferior ao 
valor correspondente a 140 (cento e quarenta) UFESPs; 
não existindo operações de saída ou de prestações de 
serviço - multa equivalente ao valor de 200 (duzentas) 
UFESPs na falta de entrega ou de 70 (setenta) UFESPs 
na entrega após o transcurso do prazo regulamentar; 
em qualquer caso, as multas serão aplicadas por guia 
não entregue;” (NR);

Decretos
DECRETO Nº 55.436, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Fazenda, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

15.250.231,00 (Quinze milhões, duzentos e cinquenta 
mil, duzentos e trinta e um reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Fazenda, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20006 COORDENADORIA GERAL
 DA ADMINISTRAÇÃO-CGA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  12.421.231,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 1  1.000.000,00
 T O T A L 1  13.421.231,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5018 RECUPERAÇÃO AMBIENTES
 TRABALHO E ATEND   12.421.231,00
  1 4 12.421.231,00
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   1.000.000,00
  1 4 1.000.000,00
 T O T A L   13.421.231,00
20007 COORD. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO
 E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA-CPM
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  1.829.000,00
 T O T A L 1  1.829.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   1.829.000,00
  1 3 1.829.000,00
 T O T A L   1.829.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20002 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
 TRIBUTÁRIA-CAT
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  5.180.000,00
 T O T A L 1  5.180.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.129.2004.5020 AMBIENTE TRIBUTÁRIO   5.180.000,00
  1 3 5.180.000,00
 T O T A L   5.180.000,00
20003 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
 FINANCEIRA-CAF
4 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 1  4.000.000,00
 T O T A L 1  4.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2007.5022 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   4.000.000,00
  1 4 4.000.000,00
 T O T A L   4.000.000,00
20006 COORDENADORIA GERAL
 DA ADMINISTRAÇÃO-CGA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.200.000,00
 T O T A L 1  1.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   1.200.000,00
  1 3 1.200.000,00
 T O T A L   1.200.000,00

20007 COORD. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO
 E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA-CPM
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  910.224,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.960.007,00
 T O T A L 1  4.870.231,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2022.5761 SUPORTE À GESTÃO DA ESTRATÉGIA
 DA SEC.   910.224,00
  1 3 910.224,00
04.123.2012.1433 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS   500.000,00
  1 3 500.000,00
04.126.4407.5932 GERENCIAMENTO RECURSOS
 DE TIC NA SEC.F   3.460.007,00
  1 3 3.460.007,00
 T O T A L   4.870.231,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 3 242.444,00
 MARÇO   44.148,00
 ABRIL   24.148,00
 MAIO   174.148,00
 T O T A L 1 4 13.421.231,00
 FEVEREIRO   1.642.000,00
 MARÇO   280.000,00
 ABRIL   877.413,00
 MAIO   2.445.298,00
 JUNHO   2.346.653,00
 JULHO   1.959.468,00
 AGOSTO   1.571.611,00
 SETEMBRO   1.196.256,00
 OUTUBRO   691.187,00
 NOVEMBRO   411.345,00
 T O T A L G E R A L   13.663.675,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 3 9.663.675,00
 FEVEREIRO   51.704,00
 JUNHO   75.852,00
 JULHO   1.192.452,00
 AGOSTO   2.001.228,00
 SETEMBRO   2.643.883,00
 OUTUBRO   1.075.852,00
 NOVEMBRO   1.146.852,00
 DEZEMBRO   1.475.852,00
 T O T A L 1 4 4.000.000,00
 DEZEMBRO   4.000.000,00
 T O T A L G E R A L   13.663.675,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 15.250.231,00 15.250.231,00 0,00
TOTAL GERAL    15.250.231,00 15.250.231,00 0,00

DECRETO Nº 55.437, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as 
alterações introduzidas pela Lei nº 13.918, de 22 de 
dezembro de 2009, na Lei 6.374, de 1° de março de 
1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos adiante indicados ao Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

I - as alíneas “b” e “c” do inciso VII do artigo 11:
“b) a entrega ou remessa de mercadoria ou bem 

originários do exterior com destino ao mercado inter-
no sem a apresentação da documentação fiscal ou a 
observância de outros requisitos regulamentares (Lei 
6.374/89, art. 9º, VII, na redação da Lei 13.918/09, art. 
11, II);

c) a entrega ou remessa de mercadoria ou bem 
originários do exterior sem as correspondentes autori-
zações:

1 - do órgão responsável pelo desembaraço;
2 - da Secretaria da Fazenda;”(NR);
II - o artigo 13:
“Artigo 13 - A solidariedade referida nos artigos 

11 e 12 não comporta benefício de ordem, salvo se 
o contribuinte apresentar garantias ou oferecer em 
penhora bens suficientes ao total pagamento do débito 
(Lei 6.374/89, art. 11, na redação da Lei 13.918/09, art. 
11, III).” (NR);

III - o inciso V do artigo 20:
“V - poderá ter a sua renovação exigida a qualquer 

tempo, quando se fizer necessário aferir a regularidade 
dos dados cadastrais anteriormente declarados ao fisco 
e, especialmente, quando for constatada a ocorrência 
de débito fiscal ou a participação do contribuinte em ilí-
citos com repercussão na esfera tributária (Lei 6.374/89, 
art. 16, § 1º, item 1, alínea “e”, acrescentada pela Lei 
13.918/09, art. 12, V)” (NR);

IV - o § 5º do artigo 31:
“§ 5º - Para o efeito do inciso IV, considera-se 

inadimplência fraudulenta a falta de recolhimen-
to de (Lei 6.374/89, art. 20, § 4º, na redação da Lei 
13.918/09, art.11, V):

1 - débito tributário vencido, quando o contribuinte 
detém disponibilidade financeira comprovada, ainda 
que por coligadas, controladas ou seus sócios;

2 - débito tributário decorrente de retenção por 
substituição tributária.” (NR);

V - o artigo 119:
“Artigo 119 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data a que se refere o artigo 112, o impos-
to apurado e declarado nos termos do artigo 253, bem 
como o transcrito pelo fisco nos termos do artigo 257, 
poderá ser recolhido independentemente de autoriza-
ção fiscal, com os acréscimos legais (Lei 6.374/89, art. 
62, na redação da Lei 13.918/09, art. 11, VII).

Parágrafo único - No prazo de que trata o “caput” 
e até o 60º (sexagésimo) dia seguinte, poderá o fisco 
intentar cobrança amigável e, não havendo o recolhi-
mento do débito, adotar medidas assecuratórias do 
êxito da execução fiscal a ser proposta.” (NR);

VI - o artigo 497:
“Artigo 497 - Os livros comerciais e contábeis são 

de exibição obrigatória ao agente do fisco, não tendo 
aplicação qualquer dispositivo legal excludente ou 
limitativo do direito do fisco de examinar mercadorias, 
livros, arquivos, documentos, papéis, efeitos comer-
ciais ou fiscais e os programas e arquivos magnéticos 
de pessoas arroladas no artigo 19 (Lei 6.374/89, art. 
67, §§ 5º, 6º e 8º, na redação das Leis 10.619/00 e 
13.918/09).” (NR);

VII - o “caput” e o § 4º do artigo 509:
“Artigo 509 - O movimento real tributável realizado 

pelo estabelecimento em determinado período poderá 
ser apurado por meio de levantamento fiscal, em que 
poderão ser considerados, isolados ou conjuntamente, 
os valores das mercadorias entradas, das mercadorias 
saídas, dos estoques inicial e final, dos serviços recebi-
dos e dos prestados, das despesas, dos outros encargos 
e do lucro do estabelecimento, bem como de outros 
elementos informativos (Lei 6.374/89, art. 74, o “caput” 
e o § 4º na redação da Lei 13.918/09, art. 11, X).” (NR);

“§ 4º - O imposto devido sobre a diferença apurada 
em levantamento fiscal deverá ser calculado mediante 
aplicação da alíquota prevista no inciso I do artigo 52, 
salvo se o contribuinte tiver praticado qualquer opera-
ção ou prestação de serviços sujeita a alíquota maior, 
no período de levantamento, hipótese em que deverá 
ser considerada esta alíquota, independentemente do 
regime de tributação a que estiver sujeita a mercado-
ria.” (NR);

VIII - do artigo 527:
a) o “caput”, mantidos seus incisos:
“Artigo 527 - O descumprimento da obrigação 

principal ou das obrigações acessórias, instituídas pela 
legislação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços, fica sujeito às seguintes 
penalidades (Lei 6.374/89, art. 85, com alteração da Lei 
9.399/96, art. 1°, IX, da Lei 10.619/00, arts. 1º, XXVII a 
XXIX, 2°, VIII a XIII, e 3º, III e da Lei 13.918/09, art.11, 
XIII e art. 12, XVIII):

b) a alínea “l” do inciso I:
“l) falta de pagamento do imposto, em hipótese 

não prevista nas demais alíneas deste inciso - multa 
equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) do 
valor do imposto;” (NR);

c) as alíneas “f” e “g” do inciso II:
“f) transferência ou recebimento de crédito do 

imposto entre estabelecimentos ou a sua utilização 
pelo estabelecimento detentor, em hipótese não per-
mitida, ou sem autorização ou visto fiscal, bem como 
sem observância de outros requisitos previstos na legis-
lação - multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor do crédito transferido, recebido ou utilizado 
irregularmente, sem prejuízo do recolhimento da impor-
tância transferida, recebida ou utilizada;

g) transferência ou recebimento entre estabeleci-
mentos ou utilização de crédito acumulado do imposto 
apropriado em desacordo com a legislação - multa 
equivalente a 60% do valor do crédito transferido, 
recebido ou utilizado irregularmente, sem prejuízo do 
recolhimento da importância transferida, recebida ou 
utilizada;” (NR);
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